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PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 248, DE 13 DE JULHO DE 2023

 

 

 

O Diretor-Execu;vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE,  nomeado pela portaria da Casa
Civil nº 828, de 18 de janeiro de 2023, publicada no D.O.U. 19 de janeiro de 2023, no uso das
competências que lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 53, de 09 de fevereiro de
2023, publicada D.O.U. de 10 de fevereiro de 2023.

CONSIDERANDO o disposto no DECRETO N° 9.991, de 28 de agosto de 2019, que dispõe sobre a
Polí:ca Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica
e fundacional, e regulamenta disposi:vos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a
licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento, alterado pelo Decreto n° 10.506, de 02 de
outubro de 2020;

CONSIDERANDO o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 21, de 1° de fevereiro de 2021, que
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estabelece orientações aos órgãos do Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal -
SIPEC, quanto aos prazos, condições, critérios e procedimentos para a implementação da Polí:ca
Nacional de Desenvolvimento de Pessoas - PNDP deque trata o Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de
2019;

CONSIDERANDO que o Decreto supracitado dispõe sobre a Polí:ca Nacional de Desenvolvimento de
Pessoas - PNDP, com o obje:vo de promover o desenvolvimento dos servidores públicos nas
competências necessárias à consecução da excelência na atuação dos órgãos e das en:dades da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

CONSIDERANDO o disposto na PORTARIA FUNARTE N° 557, de 22 de junho de 2023, que ins:tui e
regulamenta o Programa de Capacitação em Língua Estrangeira para os servidores a:vos em exercício
na Fundação Nacional de Artes - Funarte;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 01530.000506/2020-45.

RESOLVE:

 

Art. 1° Concluir a par:cipação no Programa de Capacitação em Língua Estrangeira - PCLE dos
servidores abaixo relacionados;

I - Os servidores completaram o período máximo de permanência de 3 (três) anos no Programa em
conformidade com o art. 11 da Portaria Funarte nº 557/2023 de 22/06/2023;

a) Flávia Esteves Vasconcelos Lemos

Matrícula SIAPE: 1564436

Lotação: COPIN/DPRO

b) Juliana Fernandes Farias

Matrícula SIAPE: 2253086

Lotação: COFIN/DLOA

c) Luciana Belchior Mota

Matrícula SIAPE: 2248255

Lotação: ENC/DACEN

d) Richam Samir Hassan Sobh

Matrícula SIAPE: 1551901

Lotação: COPLAN/DIREX

 

Art. 2° Esta Funarte Portaria de Pessoal será publicada no Bole:m Interno de Pessoal e na página
eletrônica da Funarte.

 

Art. 3° Esta Funarte Portaria de Pessoal entra em vigor na data de sua publicação.

 

Portaria de Pessoal assinada:

LEONARDO LESSA 

Diretor-Executivo

 -
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Boletim Interno de Pessoal assinado:

  JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Gestão de Pessoas 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Felipe de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
de Gestão de Pessoas, em 20/07/2023, às 10:06, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 2027442 e o código CRC 57215233.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01530.000506/2020-45 SEI nº 2027442
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